LEI MUNICIPAL Nº 1705/2025, de 12 de MARÇO de 2025.


DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
	

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º. A política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município atenderá ao disposto nesta Lei.
Art. 2º. O Município poderá conceder, mediante prévia demonstração do interesse público, nos termos desta Lei, incentivos sob as diversas formas nela previstos, às empresas industriais, levando em conta a função social decorrente da criação de empregos e renda e a importância para a economia do Município.

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS

Seção I
Do Incentivo às Indústrias

Art. 3º Para fins de instalação ou ampliação de indústrias, considerando a função social e expressão econômica do empreendimento, os incentivos industriais poderão consistir em:
I - venda subsidiada, concessão de uso ou doação de imóveis para a instalação ou ampliação;
II - empréstimo, para construção de prédio ou aquisição de equipamentos;
III - pagamento ou reembolso de despesas com aluguel do prédio destinado ao empreendimento;
IV - reembolso das despesas com água, energia elétrica, transporte e outros;
V - execução de serviços de terraplanagem, transporte de terras e materiais de construção e outros similares;
VI - cessão de uso ou doação de bens e equipamentos;
VII - isenção de tributos municipais, salvo o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;
VIII - outros, na forma de lei específica.
§ 1º. A concessão de qualquer dos incentivos previstos neste artigo será outorgada por lei autorizativa específica, exceto o disposto no inc. III, deste artigo, se o valor do incentivo for de até R$ 2.000,00(dois mil reais) que poderá ser concedido através de Decreto do Poder Executivo.
§ 2º. A concessão do incentivo de que trata o inc. III e §1º, deste artigo, será de até R$ 1.000,00(um mil reais) para empresas com até 10(dez) empregados e de até R$2.000,00(dois mil reais) com empresas acima de 10(dez) empregados. 
Art. 4º Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos com observância dos seguintes princípios e condições:
I - no caso de venda subsidiada, concessão de direito real de uso ou doação de imóvel, sempre com cláusula de resolução ou reversão, se a empresa não se instalar na forma do projeto aprovado, no prazo de 02 (dois) anos ou se cessar suas atividades transcorridos menos de 05 (cinco) anos, contados do início de seu funcionamento;
II - o fornecimento, cessão de uso ou doação de bens e equipamentos somente ocorrerão quando destinados à instalação e funcionamento da indústria;
III - a isenção fiscal poderá ser concedida relativamente aos seguintes tributos:
a) Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre o imóvel destinado à indústria;
b) Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis - ITBI, incidente na aquisição pela empresa de imóvel destinado à implantação do empreendimento industrial;
c) taxas relativas à aprovação do projeto, licença de localização, vistoria, fiscalização e outras;
§ 1º Na hipótese de venda subsidiada, será determinado o valor de mercado do imóvel e o valor do subsídio, e, em caso de não cumprimento das obrigações por parte da empresa, esta deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ao subsídio com correção monetária por índice oficial a ser definido, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor da avaliação a partir da data do contrato de promessa de compra e venda, ficando-lhe ressalvada a faculdade de devolução do imóvel com as benfeitorias, sem direito à restituição do valor pago e a indenização.
§ 2º Na hipótese de concessão de direito real de uso ou de doação, a resolução ou reversão dar-se-ão sem direito a qualquer indenização pelas benfeitorias construídas, cujo valor será considerado como remuneração pelo uso do imóvel. 
§ 3º As empresas deverão comunicar, por escrito, anualmente, o número de empregados a seu serviço, ao Poder Executivo Municipal, cabendo a este efetuar a fiscalização do cumprimento.
Art. 5º Os incentivos serão concedidos à vista de requerimento das empresas, instruído com os seguintes documentos:
I - cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado;
II - prova dos registros ou inscrições no cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de sua sede;
III - prova de regularidade, em se tratando de empresa já em atividade, quanto a:
a) tributos e contribuições federais;
b) tributos estaduais;
c) tributos do Município de sua sede;
d) contribuições previdenciárias;
e) FGTS; 
IV - projeção do número de empregos diretos e indiretos, a serem gerados, prazo para o início de funcionamento da atividade industrial;
V - certidão negativa judicial e de protesto de títulos da Comarca a que pertence o Município em que a empresa interessada tiver a sua sede.
Art. 6º. O Poder Executivo, após as manifestações dos órgãos técnicos do Município e da Assessoria Jurídica, decidirá sobre o pedido, encaminhando quando for o caso o projeto de lei ao Poder Legislativo para autorizar a concessão dos incentivos definidos.
Art. 7º. No caso de doação de imóvel, a respectiva escritura será celebrada com cláusula de reversão, conforme previsto na lei.
Art. 8º. O Município deverá assegurar-se no ato de concessão de qualquer dos benefícios previstos nesta Lei, do efetivo cumprimento, pelas empresas beneficiadas, dos encargos assumidos, com cláusula expressa de revogação dos benefícios no caso de desvio da finalidade inicial, assegurado o ressarcimento dos investimentos efetuados pelo Município, na forma da lei.




CAPÍTULO III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Art. 9º. Ficam alteradas as metas no PPA – Plano Plurianual (Lei Municipal n° 1.490/2021), na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal n° 1.685/2024) e na LOA – Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal n° 1.694/2024) possibilitando a inclusão do programa instituído por esta Lei.
	Art. 10. Para manter as despesas da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com as seguintes caracterizações:

Órgão: 12 - Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo
Unidade: 01 - UNIDADE SUBORDINADA
Proj. Ativ: 3068 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS INDUSTRIAS
RV: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Elem. Despesa: 	3.3.60.45.00.00.00.00 - Subvenções Econômicas - R$ 40.000,00
Objetivo: Manter despesas com a operacionalização do Programa Municipal de Incentivo às Indústrias, conforme Lei Municipal.

§ 1º Para a Cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados no presente exercício, servirão de fonte a redução orçamentária da seguinte dotação:

Órgão: 12 - Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo
Unidade: 01 - UNIDADE SUBORDINADA
Proj. Ativ: 2008 - GERACAO DE EMPREGO E RENDA
RV: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Elem. Despesa: 	3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 40.000,00
§ 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.

§ 3º Para os exercícios seguintes será consignado recurso próprio na Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Concedido o incentivo sob qualquer forma, fica permitido a transferência da titularidade do empreendimento desde que atendido, pelo novo proprietário, todos os requisitos exigidos pela lei. 



Art. 12. Permanecem vigentes os programas já implantados por leis específicas e em andamento que acarretem incentivos diretos ou indiretos de que trata esta Lei.

Art. 13. Fica revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                          



Sagrada Família – RS, aos 12 dias do Mês de março de 2025.





MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal





Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 









PROJETO DE LEI N.º 009/2025, 06 DE MARÇO DE 2025


J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa conceder, mediante demonstração do interesse público, nos termos desta Lei, incentivos sob as diversas formas nela previstos, às empresas industriais, levando em conta a função social decorrente da criação de empregos e renda e a importância para a economia do Município.
O valor do incentivo financeiro está estabelecido entre outros benefícios o de pagamento de aluguel.
Este Projeto de Lei é de grande importância porque através da geração de empregos e renda toda a cadeia produtiva sai ganhando, pois as pessoas permanecem morando aqui, consomem aqui, o comércio vende mais, o poder público arrecada mais impostos e pode investir cada vez mais, e assim, a economia é aquecida e tudo isso contribui para com o crescimento de toda a população.
A Administração Municipal está aberta para o diálogo com todos os empreendedores que queiram se instalar em nosso Município e por isso o Poder Executivo e o Poder Legislativo precisam mais do que nunca estarem unidos em busca de dias melhores para nossa população através de novas oportunidades de trabalho em nosso meio.  
Diante do exposto, senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.
Atenciosamente,




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
                  Prefeito Municipal


